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EXPULSÃO
A expulsão também é um ato administrativo, só que não mais praticado por qualquer agente do âmbito da polícia de fronteira.

A expulsão se mantém exclusivamente no âmbito administrativo, sendo desnecessário qualquer intervenção do judiciário. A expulsão se dá exclusivamente dentro do poder executivo, mas ela já não é da alçada de qualquer agente de polícia e sim do Presidente da República, porque esta não deriva da mera irregularidade da estada. Quando o estrangeiro for passível de expulsão ele estará legal no nosso país, estará perfeitamente dentro dos seus termos de estadia, mas o que ocorre é que o estrangeiro pratica uma conduta positiva, uma conduta agressiva a valores caros ao nosso país, esta conduta pode ser criminosa ou não. É independente uma eventual sanção criminal decorrente da prática de um crime por estrangeiro, e a sanção administrativa em que consiste a expulsão. É claro que o estrangeiro que comete um crime pode até ser expulso, quando se pune um estrangeiro pela prática de um crime se é dada a notícia, é comunicada ao Ministério da Justiça para fins eventuais, e não necessários para fins eventuais no procedimento que vai redundar no ato de expulsão. Mas esta não é obrigatória nem deflui da prática de um crime. O importante a ser fixado é que a expulsão é um ato de natureza administrativa que consiste em uma conduta que viola, por exemplo: o dever de neutralidade do estrangeiro – o estrangeiro não deve se éter nos negócios políticos no Brasil (ex: liderar uma passeata), por não possuir direitos políticos – o estrangeiro legalmente no Brasil deve-se circunscrever as atividades que ao permitidas pelo seu visto, ainda que seja um estrangeiro permanente. Alguma conduta que agrida os nossos valores soberanos, os nossos valores nacionais, de modo a tornar a presença desse estrangeiro incômoda no nosso território.

A aferição acerca da necessidade de expulsão cabe ao juízo do Presidente da República, o ato de expulsão é um ato completamente discricionário.

Na expulsão é livre a apreciação da gravidade do fato pelo Presidente da República, isto é, o sujeito pode até cometer um crime de furto aqui no Brasil, mas o Presidente da República entende que ele não necessariamente deve ser expulso. Tendo o processo iniciado o mesmo pode ser suspenso e o estrangeiro permanece no Brasil.

A expulsão é a única modalidade de saída do estrangeiro, em relação a qual legalmente o direito de família pode impedir a saída deste estrangeiro, isto é, o estrangeiro deve mostrar que está casado (a mais de 5 anos), ou se possui filho brasileiro, devendo estar executando os deveres familiares, estará configurada uma causa obstantiva à expulsão (isto deflui em termos expressos do art. 75 da Lei 8112) – o valor que se quer tutelar é o direito da família.
No caso do Ronald Bigs, este seria extraditado, mas como a Inglaterra não cumpriu com as condições – não possuía tratado assinado com o Brasil e nem oferecia reciprocidade – não poderia ser extraditado. Ele poderia ser deportado, mas não para a Inglaterra, porque seria uma extradição vedada.
EXTRADIÇÃO

O estrangeiro não está irregular, inexiste conduta lesiva, não cometeu nenhum crime, mesmo assim sendo os pressupostos atendidos, o estrangeiro pode ser extraditado – dessa forma pode se verificar como este procedimento invade/interfere a liberdade do estrangeiro (é a medida de saída compulsória mais invasiva) – a medida que mais vai afetar o direito de liberdade do estrangeiro em nosso país.

A extradição é um ato que se submete a diversos requisitos devido ao seu grau interventivo. Ela vem beneficio de um outro valor muito importante que é o da justiça internacional.

Trata-se de uma medida de saída compulsória, que visa o retorno de uma pessoa que cometeu um crime ao país onde ele será julgado, que pelo fato desse indivíduo ter fugido momentaneamente, esta impedido de exercer sua competência criminal ou de punir por aquele crime praticado lá.
A extradição é um ato de cooperação jurisdicional penal de natureza internacional entre países, afim de que uma justiça obtenha pessoas para serem julgadas ou punidas, no país que requer a extradição. 
Como a extradição requer uma fonte muito clara, os 2 elementos normativos dessa possibilidade de extradição, as 2 fontes possíveis de extradição (definidas no art. 76 da Lei 8112) são: 
- Tratado – norma entre os países.

- Reciprocidade – trata-se de um ato de DIP, onde o país requerido o aceita se quiser a reciprocidade. Um acordo para o caso concreto. Promessa de reciprocidade – um acordo “ad hoc”. Cuja aceitação é também discricionária do poder executivo.

Uma vez passada essa questão, passa-se ao exame de requisitos, propriamente dito, do pedido extradicional, que se encontram no art.77 do estatuto:

- 1º - que não se trate de brasileiros, salvo as duas hipóteses do art. 5º, LI, CF. O reflexo disto é que o Brasil vai julgar e processá-lo segundo a nossa lei penal, ou seja, os crimes cometidos fora de território nacional, por brasileiros, são uma hipótese de extraterritorialidade da nossa lei penal como previsto no art. 7º, CF.

- 2º - no caso de crime político, não haverá extradição, isto porque é para proteção do direito de asilo, guardada apenas a exceção do crime de terrorismo.
Princípio “aut tradere aut punire judicare” – Nelson Pungria – “Ou você entrega ou você pune” – na verdade a impunidade fica a salvo de uma negativa de extradição em função do seguinte: se a causa da negativa da extradição for a competência do juízo brasileiro em julgar aquele crime, então, por exemplo: o Brasil não extradita um indivíduo quando é competente para julgá-lo. O Brasil não extradita o brasileiro nato, ele julga, atendidos os requisitos da nossa lei penal.
- Dupla Incriminação - se não for crime no Brasil, não será concedida a extradição ao país requerente, é um indiferente penal para nosso país, por exemplo: os EUA tipificam como crime, a viagem interestadual com a finalidade de cometer crimes – trata-se de um indiferente penal, caso seja feito um pedido de extradição, com base neste crime a extradição será indeferida em virtude da não existência da dupla incriminação.
Vale o ajustado nos tratados sobre os requisitos gerais. Normalmente, os tratados já contêm os requisitos básicos para extradição:
- O Refúgio - é uma exceção à discricionariedade do Estado para entrada no país, o Estado reconhece o estado de refugiado.

- Gravidade Mínima - o crime precisa ter pena superior a 1 ano, a pena máxima superior a 1 ano, pois se fosse a pena mínima estaria excluídos diversos crimes.

- Competência - dar-se-á preferência à jurisdição brasileira, acompanhado da competência do Estado (rogante). “non bis in ideni” – se o Brasil tiver exercido sua competência para julga ou punir. Não dupla punição pelo mesmo fato.
- Dupla Inocorrência de prescrição – é uma extinção da punibilidade, e a justiça estende a outras formas de extinção da punibilidade, ficando vedada a extradição. O crime não pode estar prescrito, seja pela lei brasileira, seja pela lei estrangeira. O Estado estrangeiro ao pedir a extradição, obrigatoriamente, tem que conter na petição o texto da lei, que conste o crime, o texto da pena e prazo da prescrição (norma prescricional). Estes requisitos básicos são todos cumulativos, inexistindo um deles a extradição é negada.

No caso de extradição cumulada, isto é, pedido de extradição pela prática de mais de um crime, a apreciação desses requisitos é independente, por exemplo: se os EUA pedirem a extradição de um cidadão pelo uso ilegal de embarcação, por um crime político e por tráfico e drogas. O 1º será negado pela ausência do requisito da dupla incriminação. O 2º será negado pela ausência do requisito de não se configurar crime político. O 3º, ele será extraditado, apenas para ser processado pelo crime de tráfico de drogas (o Estado cumpre e realmente vai processá-lo pelo crime de tráfico, respeitando os termos da extradição), dessa forma é possível o deferimento parcial da extradição, já que a apreciação por crime é autônoma.
O princípio do juiz natural se aplica à extradição.
É inteiramente irrelevante qualquer circunstância sobre o direito de família, para impedir a saída compulsória.

DEPORTAÇÃO

A deportação é realizada pelos agentes de polícia de fronteira. 

A deportação é um ato vinculado, onde é verificada a irregularidade da estadia do estrangeiro à autoridade policial, o agente administrativo de fronteira deve necessariamente proceder a sua deportação, e notificar da saída em 15 dias, se permanecer proceder a deportação.

Quanto ao direito de família, na deportação fica, segundo uma interpretação benéfica, a cargo da autoridade administrativa. Não é uma conseqüência obrigatória da lei, é facultativo, fica segundo a descrição do estado, simplesmente porque a lei nada fala.

